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LEI Nº 1.140, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1988
Denomina Avenida Darcy Carrion via pública da cidade.

SIMÃO WELSH, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS OR LEI, E PELO DECRETO-LEI COMPLEMENTAR Nº 09, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1.969, COM ALTERAÕES INTRODUZIDAS PELO ART. 1º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 526, DE 08 DE DEZEMBRO DE 1.969, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica denominada “Avenida DARCY CARRION” as atuais avenidas DOIS, TRÊS E CINCO e ruas UM e QUATRO, na extensão da Av. Ampélio Gazzetta, compreendida entre a Av. Eddy de Freitas Criciuma, até os limites da divisa com o Município de Americana.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Odessa, 9 de Dezembro de 1988.

SIMÃO WELSH

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria desta Prefeitura na mesma data.

PAULO F. ALVARENGA CAMPOS

Secretario

Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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